Ata nº. 1008/2023
Aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de 2.023, às 19:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Alexandre Ribeiro de Lucena,  Marta Conceição de Almeida, Carlos César Ribeiro de Souza, José Gomes da Silva, Vanuzia de Araújo Alves, Ademir Antônio de Figueiredo, João Augusto de Arruda, Amilson Claudio Neponoceno, José George Bezerra Ribeiro sob a Presidência do Vereador  Flávio Loureiro. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita do 1º Secretário Vereador Altamir da Silva Nazário a efetuar leitura de versículo bíblico e pauta da presente Sessão, a saber: OFÍCIO Nº. 035/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 005/2023 –PROJETO DE LEI Nº. 005/2023 – SÚMULA “ DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE TERMO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO – OSCIP’S, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 036/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 006/2023 – PROJETO DE LEI Nº. 006/2023-SÚMULA “DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS PELOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;INDICAÇÕES VEREADOR JOSÉ GOMES DA SILVA- N°s 0171, 0172, 0173, 0174, 0175, 0176, 0177, 0178/2023;INDICAÇÕES VEREADOR AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO -N°s 067, 068, 069, 070, 071, 072, 073, 074, 075, 076, 077, 078, 079, 080/ 2.023; INDICAÇÕES VEREADOR FLÁVIO LOUREIRO -  N°s.053, 054, 055, 056, 057, 058, 059/2023; INDICAÇÕES VEREADOR ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO – Nº.086/2.023; ORDEM DO DIA; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETOS DE LEI NºS. 005 E 006/2023. Com a palavra o Senhor Presidente após solicitar autorização do Plenário, passa à Ordem do Dia e coloca em discussão e votação o Parecer das Comissões sobre o Projeto de Lei nº. 005/2023 e o mesmo é aprovado; em seguida é colocado em discussão o Projeto de Lei nº. 005/2023, usa palavra o Vereador José George Bezerra Ribeiro, João Augusto de Arruda, Ademir Antonio de Figueiredo, Carlos César Ribeiro de Souza, Amilson Claudio Neponoceno, José George e Ademir Antônio, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas. Com a palavra o Senhor Presidente coloca em votação o pedido de vista do Vereador Ademir Antonio de Figueiredo e o mesmo é reprovado pelo Plenário. Dando continuidade coloca em discussão e votação o Parecer Conjunto das Comissões sobre o Projeto de Lei nº.006/2023 e o mesmo é aprovado; da mesma forma é colocado em discussão, votado e aprovado Projeto de Lei nº. 006/2023. Dando continuidade o Senhor Presidente convida o representante da Sub-Sede Sintep de Rosário Oeste-Mt, Professor Joildo Oliveira para fazer uso da tribuna em face de solicitação dirigida a esta Casa. Com a palavra o Vereador Ademir alerta que o Projeto de Lei nº. 005/2023 não foi votado, apenas o pedido de vista é que havia sido votado; com a palavra o Senhor Presidente consulta a todos e submete a apreciação do Plenário o Projeto de Lei nº. 005/2023 e o mesmo é votado e aprovado. Em seguida é colocada a palavra livre às Explicações e o Professor Joildo usa da tribuna e passa a expor as lutas da categoria junto ao Executivo reivindicando as pautas que são: Piso Salarial Nacional, RGA, Jornada de trabalho 30 horas, Transporte Escolar, entre outros, cujas palavras estão consignadas nos arquivos digitais. Em,seguida faz uso da tribuna os Vereadores Ademir Antonio de Figueiredo, Vanuzia de Araújo Alves, João Augusto de Arruda, Amilson Claudio Neponoceno, José George Bezerra Ribeiro, João Augusto, Carlos César Ribeiro de Souza, Altamir da Silva Nazário, Marta Conceição de Almeida, cujas palavras na íntegra estão em arquivos digitais. Com a palavra o Senhor Presidente agradece a todos pela presença, à categoria do Sintep à qual esta Casa está à disposição para auxiliá-los na busca da reivindicação dos profissionais da Educação. Não havendo mais manifestação declara encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais deste Poder Legislativo, e após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do soberano Plenário e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1º. Secretário. 

